
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
1. O PROGRAMA “FÉRIAS JOVENS”: 
1.1 O programa “Férias Jovens” é constituído por ativida-
des, passeios, visitas e outras ações de ocupação de 
tempos livres. 

1.2 As atividades e os horários respetivos do programa 
“Férias Jovens” serão anunciados publicamente na página 
oficial da Câmara Municipal de Almada, no sítio da internet 
www.m-almada.pt, por ocasião do anúncio do período de 
inscrições; 

1.3 A participação é gratuita, sujeita aos critérios explicita-
dos nas presentes Condições de Participação; 

1.4 As atividades irão decorrer em equipamentos munici-
pais, instalações das entidades parceiras e em espaços 
exteriores, dentro e fora do Concelho; 

1.5 As datas da realização do programa “Férias Jovens” 
serão anunciadas publicamente no sítio da Câmara Munici-
pal de Almada em www.m-almada.pt, privilegiando os 
períodos de interrupção das atividades letivas do calendá-
rio escolar;

1.6 O presente programa integra um serviço opcional de 
transporte dos participantes, em horários e locais divulga-
dos aquando da inscrição dos participantes.

2. DESTINATÁRIOS
2.1 O programa “Férias Jovens” é destinado a participantes 
dos 6 aos 17 (inclusive) que estudem, residam e/ou cujos 
pais, encarregados de educação ou representantes legais 
trabalhem no concelho de Almada. 

2.2 Os inscritos que comprovadamente estejam em 
situação de carência económica terão prioridade de 
participação no programa “Férias Jovens”. Para efeitos do 
presente programa serão considerados em situação de 
carência económica os inscritos que se encontrem integra-
dos no 1º, 2º ou 3º escalões de abono de família e/ou 
usufruam do serviço de ASE – Acão Social Escolar.

3. INSCRIÇÕES
3.1 Os locais de receção e período de inscrições serão 
publicamente divulgados na página oficial da Câmara 
Municipal de Almada, no sítio da internet www.m--
almada.pt; 

3.2 A inscrição deve ser formalizada, durante o período 
definido pra a mesma, com a apresentação da “ficha de 
inscrição”, disponibilizada para o efeito pelos serviços 
municipais, devidamente preenchida e acompanhada dos 
seguintes documentos obrigatórios: 

. Fotocópia do cartão do cidadão/ bilhete de identidade ou 
outro documento equivalente do(a) participante;

. Fotocópia do cartão de saúde do(a) participante;

. Autorização dos pais, encarregados de educação ou 
representantes legais; 

. Fotocópia do cartão do cidadão/ bilhete de identidade ou 
outro documento de Identificação Civil equivalente dos 
pais, encarregados de educação ou representantes legais;

. No caso de crianças e/ou jovens com necessidades 
educativas especiais, deverá ainda, ser apresentada 
declaração médica ou relatório técnico emitida pelo 
estabelecimento de ensino e/ou agrupamento de escolas 
que os mesmos frequentem, com indicação das referidas 
necessidades educativas especiais.

. Documento comprovativo de ligação ao concelho de 
Almada (uma das seguintes opções): 

a. Documento oficial de instituição de ensino que ateste a 
matrícula no concelho de Almada;

b. Recibo de água, luz ou outro documento oficial que compro-
ve o local de residência do agregado familiar que o participan-
te integra;

c. Declaração da entidade patronal para comprovar o local de 
trabalho dos pais, encarregados de educação ou representan-
tes legais.  

. Documentos que comprovem a situação de carência 
económica (uma das seguintes opções):

a. Declaração do serviço de ASE – Acão Social Escolar, emitida 
pelo estabelecimento de ensino onde o/a participante está 
matriculado/a; 

b. Declaração que ateste o escalão de abono de família, 
emitida pela entidade processadora do mesmo, no caso de 
participantes que se encontrem integrados no 1º, 2º ou 3º 
escalões de abono de família.

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS/AS PARTICIPANTES
4.1 As inscrições só serão consideradas válidas com a 
entrega da totalidade da documentação mencionada no 
ponto 3.2 das presentes condições de participação. 

4.2 No preenchimento das vagas disponíveis serão aplica-
das, cumulativamente, as seguintes prioridades e de 
acordo com a seguinte ordenação: 

4.2.1 Situação de carência económica, mediante entrega da 
documentação referida no ponto 3.2.7. das presentes Condi-
ções de Participação;

4.2.2 Ordem de inscrição, considerando-se a inscrição 
efetivada quando se encontre apresentada toda a documenta-
ção exigível, nos termos previstos no ponto 3.2 das presentes 
Condições de Participação.

4.3 Só é aceite e considerada válida a inscrição em mais do 
que um período de cada edição do programa “Férias 
Jovens”, caso o mesmo não tenha o número de participan-
te máximo definido para a sua realização. 

4.4 Após a aplicação dos critérios de seleção dos/as 
participantes será elaborada uma lista de ordenação, que 
integrará os participantes admitidos a titulo efetivo e os 
suplentes, que a existir, poderão vir a ser contactados, caso 
abra vaga no decorrer de cada edição do programa.
4.5 No decorrer do programa “Férias Jovens” e após 2 
faltas injustificadas pelo/a participante, poderá ser anulada 
a sua participação e ser convocado outro/a inscrito/a, nos 
termos previstos no número anterior.
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LOCAIS DE INSCRIÇÃO
LOJA DO MUNÍCIPE
Praça Movimento das Forças Armadas, 9, Almada
Horário: Seg. a Sex. 9h às 18h

DIREÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
INTEGRADO
Av. D. Nuno Álvares Pereira n.º 74-D, Almada
Horário: Seg. a Sex. 9h30 às 15h

BIBLIOTECA MARIA LAMAS
Rua do Moinho ao Raposo 2825016 Caparica
Horário: Ter. a Sáb. 10h às 13h | 14h às 18h

COMPLEXO MUNICIPAL DOS DESPORTOS
Alameda Guerra Junqueiro, Feijó
Horário: Seg. a Sáb. 8h às 20h | Dom. 8h às 12h 

JUNTA DE FREGUESIA DA COSTA DA CAPARICA
• Av. 1º de maio, 9B, Costa da Caparica
• Praça da Liberdade, Edifício do Mercado Municipal, Costa da 
Caparica
Horário: Seg. a Sex. 9h15 às 12h | 14h às 17h

UNIÃO DE FREGUESIAS DE ALMADA, COVA 
DA PIEDADE, PRAGAL E CACILHAS
ALMADA 
R. D. Leonor de Mascarenhas, 44 A
Horário: Seg. a Sex. 9h às 12h15 | 13h30 às 16h45

COVA DA PIEDADE
Rua José Ferreira Jorge, 12 B
Horário: Seg. a Sex.9h às 12h15 | 13h30 às 16h45

PRAGAL
Rua Cidade de Ostrava, 8
Horário: Seg. a Sex.9h às 12h15 | 13h30 às 16h45

CACILHAS
Rua Liberato Teles, 6 A
Horário: Seg. a Sex. 9h às 12h15 | 13h30 às 16h45

UNIÃO DE FREGUESIAS DA CAPARICA 
E TRAFARIA
CAPARICA
Largo da Torre
Horário: Seg. a Sex. 9h às 12h | 14h às 17h

TRAFARIA
Rua Sacadura Cabral, 14
Horário: Seg. a Sex. 9h às 12h | 14h às 17h

UNIÃO DAS FREGUESIAS DA CHARNECA 
DE CAPARICA E SOBREDA
CHARNECA DE CAPARICA
Rua de Marco Cabaço, 17
Horário: Seg. a Sex. 9h15 às 12h25 | 14h30 às 17h

SOBREDA
Rua do Vale Linhoso, 6 A
Horário: Seg. a Sex. 9h às 12h30 | 14h às 17h

UNIÃO DAS FREGUESIAS DO LARANJEIRO
E FEIJÓ
FEIJÓ
Rua da Alembrança
Horário: Seg. a Sex. 9h15 às 12h15 | 13h35 às 16h30

LARANJEIRO
Terreiro João de Barros, 22 B
Horário: Seg. a Sex. 8h45 às 12h30 | 14h às 16h30
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